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Há 10 anos sendo 
100% brasileira
e simplificando 
processos.
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Apresentação
A MCS Markup é uma empresa full service de consultoria e gestão empresarial. 

Somos mais do que auditoria e análises fiscais; simplificamos processos, 

promovemos transformações e inovações para nossos clientes. 

Nossa equipe é composta por sócios oriundos de Big4 e mais de 350 profissionais 

em diversos escritórios pelo Brasil. Temos orgulho de ser uma empresa 100% 

brasileira de padrão internacional. 

Por natureza, somos comprometidos em fornecer serviços de forma personalizada 

para atender às necessidades exclusivas de nossos clientes, mantendo uma relação 

próxima com eles. Nosso foco é sempre o cliente no centro, parte inclusive dos 

valores institucionais, e estamos empenhados em construir relacionamentos de 

longo prazo baseados em transparência, ética, flexibilidade e agilidade. 

Através deste informativo, buscamos colaborar com a atualização dos profissionais 

sobre alterações nas legislações, jurisprudência e práticas de mercado.   

Desejamos uma boa leitura!  
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Não é o ritmo 
nem a força que 
transformam seus 
sonhos em realidade, 
mas a constância de 
seguir em frente. 

Confúcio
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CVM emite orientações sobre 
distribuição de resultados dos FIIs

A Comissão de Valores Mobiliários 
(CVM) publicou, no dia 27 de 
novembro de 2024, o Ofício-

Circular CVM/SSE/SNC 03/24, que 
traz orientações complementares 
sobre a distribuição de resultados dos 
Fundos de Investimento Imobiliário 
(FIIs). O documento tem como objetivo 
reforçar a conformidade contábil 
das demonstrações financeiras 
dos FIIs, alinhando as práticas do 
mercado às normas vigentes.

De acordo com a CVM, os 
administradores de fundos devem 
observar critérios rigorosos ao calcular 
e divulgar os resultados que serão 
distribuídos aos cotistas, considerando 
os lucros efetivamente realizados, 
além de outros fatores contábeis e 
regulatórios. O ofício também aler ta 
para a importância de garantir a clareza 
na comunicação com os investidores, 
especialmente em relação à origem 
e à natureza dos resultados.

O Ofício enfatiza, ainda, a necessidade 
de compatibilizar a distribuição de 
resultados com os critérios previstos 
nas normas contábeis internacionais, 
aplicáveis às demonstrações 
financeiras desses fundos.
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Cooperativas 
de Crédito
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Senado aprova Paten e impulsiona 
investimentos em tecnologias 
limpas

Em 11 de dezembro o Senado 
Federal aprovou o Projeto de 
Lei do Paten, uma iniciativa que 

promete transformar o ambiente de 
negócios no Brasil ao criar condições 
favoráveis para investimentos 
em tecnologias limpas. A medida 
busca alinhar o país aos objetivos 
de sustentabilidade, fomentando 
a inovação e o desenvolvimento 
econômico de forma sustentável.  

O Paten, que segue agora para análise 
da Câmara dos Deputados, propõe 
a criação de um marco regulatório 
específico para projetos voltados à 
economia verde. Entre os principais 
pontos do projeto, destacam-se a 
concessão de incentivos fiscais e a 
simplificação de processos para atrair 
investidores nacionais e estrangeiros. 
A proposta foi amplamente elogiada 
por especialistas e representantes 
do setor cooperativista, que veem 
na medida uma oportunidade para 
impulsionar iniciativas inovadoras 
e ambientalmente responsáveis.  

O Paten é considerado um passo 
estratégico para consolidar o país 
como um dos principais destinos de 
capital voltado a tecnologias limpas, 
promovendo crescimento econômico 
aliado à preservação ambiental.
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Banco Central 
do Brasil
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Resolução DC/BACEN nº 435/2024 - 
DOU de 02.12.2024

A Resolução DC/Bacen nº 
435/2024 , cujas disposições 
entrarão em vigor em 1º.01.2025, 

alterou a Resolução BCB nº 2/2020, 
que dispõe sobre os critérios gerais 
para elaboração e divulgação de 
demonstrações financeiras individuais 
e consolidadas pelas administradoras 
de consórcio, pelas instituições de 
pagamento, pelas sociedades corretoras 
de títulos e valores mobiliários, pelas 
sociedades distribuidoras de títulos e 
valores mobiliários e pelas sociedades 
corretoras de câmbio autorizadas a 
funcionar pelo Banco Central do Brasil 
(Bacen) e sobre os procedimentos para 
elaboração, divulgação e remessa de 
demonstrações financeiras que devem 
ser observados pelas instituições 
financeiras e demais instituições 
autorizadas a funcionar pelo Bacen.

Além disso, a norma revogou, com 
efeitos a partir de 1º.01.2025, o 
ar t. 19, §§ 3º e 4º da Resolução 
BCB nº 2/2020, que dispunham, 
respectivamente, que em referência:

a) as operações de arrendamento 
mercantil financeiro devem ser 
apresentadas pelos seguintes saldos:

a.1) valor presente dos montantes totais 
a receber previstos em contrato;

a.2) provisão para perdas esperadas 
associadas ao risco de crédito;

b)  no cálculo do valor presente de que 
trata a letra “a”, deve ser utilizada taxa 
equivalente aos encargos financeiros 
previstos no contrato ou, se não houver 
previsão contratual, a taxa que equaliza 
o valor do bem arrendado, na data da 
contratação, ao valor presente de todos 
os recebimentos e pagamentos previstos 
ao longo do prazo contratual, incluindo:

b.1) o valor residual garantido; ou

b.2) o valor presente provável de 
realização do bem arrendado no final 
do contrato, deduzidos os custos 
de venda, no caso de inexistência 
de valor residual garantido.
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Banco Central e CVM simplificam 
acesso de investidores estrangeiros 
ao mercado brasileiro

O Banco Central do Brasil (BCB) 
e a Comissão de Valores 
Mobiliários (CVM) publicaram, 

no dia 3 de dezembro de 2024, 
a Resolução Conjunta nº 13, que 
simplifica as regras para investimentos 
estrangeiros em portfólios no mercado 
financeiro e de valores mobiliários do 
Brasil. A medida tem como objetivo 
atrair capital internacional ao ampliar 
as possibilidades de acesso para 
investidores não residentes, além de 
desburocratizar processos e estimular a 
competitividade do mercado brasileiro.

Entre os principais avanços da nova 
resolução está a eliminação de etapas 
que antes dificultavam o registro e a 
operação de investidores estrangeiros 
no país. O texto também introduz 
critérios mais flexíveis e menos 
onerosos para a abertura de contas e 
a realização de operações financeiras. 
Com isso, espera-se facilitar a entrada 
de novos recursos no mercado, 
fomentando o desenvolvimento 
econômico e o fortalecimento da 
liquidez no sistema financeiro nacional.

De acordo com o Banco Central, a 
mudança é uma resposta à crescente 
demanda de investidores internacionais 
por maior simplicidade no acesso 
a mercados emergentes. Já a CVM 
reforça que a medida contribui para 
aumentar a atratividade do Brasil como 
destino de investimentos em renda 
fixa, renda variável e outros ativos.
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Instrução Normativa BCB n° 560 
de 6/12/2024 
Banco Central esclarece critérios 
sobre aplicação de normas para 
instituições financeiras

O Banco Central do Brasil (BCB) 
publicou, em 6 de dezembro de 
2024, a Instrução Normativa 

BCB nº 560, que detalha os critérios 
a serem observados na aplicação da 
Resolução CMN nº 4.966, de 2021, e 
da Resolução BCB nº 352, de 2023. A 
nova instrução oferece orientações 
voltadas às instituições financeiras e 
demais entidades autorizadas a operar 
pelo Banco Central, com o objetivo 
de garantir a correta interpretação 
e aplicação das normas vigentes.

A Instrução Normativa aborda, de 
forma específica, procedimentos 
relacionados à governança e à 
elaboração de relatórios financeiros, 
além de temas como controle de riscos 
e gestão de informações. Segundo o 
Banco Central, o detalhamento busca 
alinhar as práticas das instituições às 
exigências regulatórias, for talecendo 
a transparência e a solidez do 
sistema financeiro nacional.

Além disso, o normativo reforça a 
necessidade de observância aos padrões 
contábeis e operacionais definidos 
anteriormente, promovendo maior 
clareza e eficiência no cumprimento 
das regras. O documento também 
enfatiza a adaptação das entidades 
às melhores práticas de supervisão, 
garantindo resiliência diante de 
mudanças econômicas e financeiras.
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Previdência 
Privada
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CNPC aprova novas regras para 
contabilização de títulos públicos 
em planos de previdência

O Conselho Nacional de 
Previdência Complementar 
(CNPC) aprovou, em 11 de 

dezembro de 2024, uma nova norma 
que altera a forma de contabilização 
dos títulos públicos federais nos planos 
de contribuição definida e variável. 
Com a mudança, as entidades fechadas 
de previdência complementar poderão 
registrar esses ativos como “mantidos 
até o vencimento”, independentemente 
da modalidade do plano de benefícios.

Segundo a Superintendência Nacional 
de Previdência Complementar (Previc), a 
medida visa oferecer maior flexibilidade 
às entidades na gestão de seus ativos, 
ao mesmo tempo em que aprimora 
a previsibilidade dos resultados 
financeiros. Essa nova regra busca 
alinhar a contabilidade desses planos 
às características de longo prazo dos 
investimentos, considerando o horizonte 
temporal das reservas necessárias 
para o pagamento dos benefícios.

A mudança é vista como um avanço 
no setor, permitindo uma gestão mais 
eficiente e estratégica dos recursos 
aplicados em títulos públicos. 



mcsmarkup.com Página 20

CNPC aprova novas regras para 
o PGA das entidades fechadas de 
previdência complementar

Em 11 de dezembro de 2024, o 
Conselho Nacional de Previdência 
Complementar (CNPC) aprovou 

mudanças significativas nas regras para 
o Programa de Gestão Administrativa 
(PGA) das entidades fechadas 
de previdência complementar. A 
principal novidade é a possibilidade 
de destinar uma parte das receitas 
administrativas para ações de 
fomento e inovação no setor.

De acordo com a Superintendência 
Nacional de Previdência 
Complementar (Previc), a medida 
visa estimular o desenvolvimento de 
soluções inovadoras e fortalecer a 
sustentabilidade das entidades no longo 
prazo. Além disso, as novas regras 
permitem uma maior flexibilidade no 
uso dos recursos administrativos, 
alinhando a gestão financeira 
das entidades às necessidades de 
modernização e crescimento do setor.

A iniciativa também reforça a 
importância de equilibrar eficiência 
administrativa e investimentos 
estratégicos, promovendo melhorias nos 
serviços prestados aos participantes 

dos planos de benefícios. Ao incorporar 
ações de fomento e inovação ao 
planejamento financeiro, o CNPC 
busca garantir a evolução constante 
das práticas de gestão no sistema de 
previdência complementar fechado. 
As novas regras já estão em vigor.
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Meios de pagamento
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Obrigatoriedade do registro de FIDCs 
pela Resolução 175 da CVM começa 
em 29 de novembro e anima fintechs 
de crédito

A entrada em vigor da Resolução 
CVM nº 175, que estabelece a 
obrigatoriedade do registro de 

Fundos de Investimento em Direitos 
Creditórios (FIDCs), trouxe otimismo ao 
setor de fintechs de crédito. A nova regra, 
em vigor desde 29 de novembro de 2024, 
é vista como uma oportunidade para 
aumentar a segurança e a transparência 
desse mercado, além de fomentar o 
crescimento das operações de crédito 
estruturado por meio dessas plataformas.

O registro obrigatório dos FIDCs cria 
um ambiente regulatório mais robusto, 
permitindo maior visibilidade das práticas 
e dados financeiros dos fundos. Para as 
fintechs de crédito, que frequentemente 
utilizam FIDCs como uma forma de captação 
de recursos para financiar suas operações, 
a mudança é bem-vinda, pois pode atrair 
novos investidores interessados em acessar 
esse mercado com maior confiança.

Especialistas do setor afirmam que 
a exigência de registro fortalecerá a 
credibilidade dos FIDCs, ampliando as 
possibilidades de acesso ao crédito e 
acelerando a inclusão financeira. Além 
disso, a medida alinha o mercado brasileiro 

às melhores práticas internacionais 
de governança e transparência.

As fintechs, que já ocupam um papel 
de destaque no sistema financeiro ao 
oferecer soluções tecnológicas e acessíveis, 
veem nessa mudança um estímulo 
para ampliar sua atuação. Com a nova 
regra, espera-se que o setor alcance 
um maior volume de operações e atraia 
investidores interessados em explorar os 
ativos originados por essas empresas.
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A Resolução CVM 175 é um 
marco regulatório que 
consolida e moderniza 

as regras para os fundos 
de investimento no Brasil. 
Entenda mais no material que 
a MCS Markup preparou com 
exclusividade, acessando a matéria 
completa em nosso site.

Resolução CVM 175: 
Modernização e Consolidação 
das Regras para Fundos de 
Investimento no Brasil

https://mcsmarkup.com/artigos/resolucao-cvm-175-modernizacao-e-consolidacao-das-regras-para-fundos-de-investimento-no-brasil/ 
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Institucional
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Tatiana Martins
Financial Services
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GRC e Auditoria Externa
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© 2024 MCS Markup Auditoria Consultoria e Contabilidade. 

Todos os direitos reservados.

O Informativo MCS Markup é uma publicação MCS 

Markup de cunho meramente informativo e não 

contempla toda a legislação e a jurisprudência 

divulgada no mês. A utilização das informações 

aqui contidas deve estar sempre acompanhada da 

orientação dos consultores tributários da empresa.

A consulta do material legislativo e judiciário 

aqui reportado requer a verificação de 

eventuais alterações posteriores.

Os atos tratados nesta publicação estão 

apresentados de forma resumida. As informações 

descritas nesta publicação sobre alguns julgamentos 

do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal 

de Justiça são resumos, não oficiais, efetuados a 

partir do conteúdo dos boletins informativos e das 

ementas dos acórdãos disponíveis nos sites desses 

Tribunais, na Internet. O conteúdo desta publicação 

não representa uma interpretação da jurisprudência 

e sua utilização pressupõe a análise do inteiro 

teor dos acórdãos feita por consultores legais.

Todos os direitos autorais reservados à 

MCS Markup. Permitida a reprodução desde 

que seja citada a fonte. As fotos são parte 

do banco de imagens da MCS Markup.

www.mcsmarkup.com.br

http://www.mcsmarkup.com.br
https://www.instagram.com/mcs_markup/
https://www.linkedin.com/company/mcs-markup-/
https://www.youtube.com/channel/UCYg6bFqc9XOYFNCseQfhGbA
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